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COMPETÊNCIAS PREVISTAS NO CONTRATO 

DE GESTÃO N° 003/2014 SES/GO 

 
 

A ASSOCIAÇÃO DE GESTÃO, INOVAÇÃO E RESULTADOS EM SAÚDE – 

AGIR, é a organização social responsável pelo gerenciamento, operacionalização e 

execução das ações e serviços de saúde do Hospital Estadual de Urgências 

Governador Otávio Lage de Siqueira - HUGOL. A AGIR possui o compromisso de 

cumprir com o disposto no Contrato de Gestão em referência e seus aditivos, dentre 

as competências destinadas a ela, podemos destacar a cláusula terceira conforme 

disposto a seguir: 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
3.1.1. Cumprir fielmente os Anexos descritos no item 2.1 do presente Instrumento. 

3.1.2. Assegurar a organização, administração e gerenciamento da Unidade, objeto 

do presente Contrato de Gestão, por meio do desenvolvimento de técnicas modernas 

e adequadas que permitam o desenvolvimento da estrutura funcional e a manutenção 

física da referida Unidade e de seus equipamentos, além do provimento dos insumos 

e medicamentos necessários à garantia do seu pleno funcionamento. 

3.1.3. Em razão dos ajustes necessários para a viabilização da gerência, 

operacionalização e execução do pactuado neste instrumento, na fase de 

reestruturação da unidade, essa poderá cumprir apenas: 

a) 40% das metas no primeiro mês; 

b) 50% das metas no segundo mês; 

c) 60% das metas no terceiro mês; 

d) 70% das metas no quarto mês; 

e) 80% das metas no quinto mês. 

3.1.3.1. A partir do sexto mês a CONTRATADA deverá cumprir plenamente, em seu 

maior ou igual a 90%, as metas pactuadas. 
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3.1.4. Quando houver habilitação de novo serviço na Unidade, ainda não incluído no 

Quadro de Metas, esse serviço deverá ser acrescido mediante termo aditivo, no qual 

conste a nova pactuação com a data do início da prestação do serviço, com valores e 

prazos para cumprimento pleno da nova meta. 

3.1.5. Atender exclusivamente os usuários do SUS na Unidade de forma a: 

a) Garantir a universalidade de acesso aos serviços de saúde prestados; 

b) Garantir a integralidade da assistência dentro da sua capacidade instalada; 

c) Implementar a Política Nacional de Humanização no atendimento aos usuário do 

SUS, contemplado o Acolhimento com Classificação de Risco; 

d) Garantir a resolubilidade e a qualidade do serviço ofertado aos usuários do SUS; 

e) Alcançar elevados índices de satisfação, conforme indicadores de qualidade dos 

serviços; 

f) Promover a gestão hospitalar baseada em Sistema de Metas e medidas por 

Indicadores de Desempenho e Qualidade; 

g) Garantir requisitos e buscar as habilitações possíveis ao perfil da Unidade no 

Ministério da Saúde – MS; 

h) Buscar certificação de qualidade. 

3.1.6. Implantar e manter os Sistemas de Informação do SUS, segundo os critérios da 

CONTRATANTE. 

3.1.7. Alimentar os sistemas informatizados de gestão hospitalar disponibilizados pela 

CONTRATANTE, contemplando todos os modos necessários à gestão da Unidade. 

3.1.8. Alimentar, fidedignamente, o Sistema de Informação Ambulatorial – SAI/SUS e 

Sistema de Informação Hospitalar – SIH/SUS ou qualquer outro dessa natureza, 

segundo os critérios da CONTRATANTE e do MS. 

3.1.9. Registrar o faturamento ambulatorial e hospitalar no CNPJ da CONTRATADA, 

de acordo com as normas do MS. 

3.1.10. Manter quadro de recursos humanos qualificados e compatíveis com o porte 
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da Unidade e com os serviços prestados, conforme estabelecido nas normas 

sanitárias, para funcionamento ininterrupto 24h e outras detalhadas neste 

Instrumento. 

3.1.11. Firmar e manter contrato de prestação de serviços anestesiológicos, ou 

contratar pessoal habilitado às suas expensas. 

3.1.12. Assistir de forma abrangente os usuários, procedendo aos devidos registros 

do Sistema de Informação Ambulatorial – SIA/SUS e do Sistema de Informação 

Hospitalar – SIH/SUS segundo os critérios da CONTRATANTE e do MS. 

3.1.13. Incluir, na implantação da imagem corporativa e nos uniformes dos 

trabalhadores, o logotipo do SUS, SES/GO, do hospital e a inscrição “Governo do 

Estado de Goiás”, atendendo à Portaria MS n° 2838/2011. 

3.1.14. Manter registro atualizado de todos os atendimentos efetuados na unidade 

disponibilizando, a qualquer momento, à CONTRATANTE e às auditorias do SUS, as 

fichas e prontuários dos usuários, em meio físico ou eletrônico certificado, assim 

como todos os demais documentos que comprovem a confiabilidade e segurança dos 

serviços prestados. 

3.1.15. Apresentar os documentos de regularidade fiscal exigidos no Instrumento de 

Chamamento Público como condição para assinatura do Contrato de Gestão, além da 

qualificação como Organização Social no Estado de Goiás. 

3.1.16. Manter durante toda a execução do Contrato de Gestão a compatibilidade com 

as obrigações por ele assumidas, bem como todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Chamamento Público. 

3.1.17. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causados 

à CONTRATANTE, usuários e/ou a terceiros por sua culpa, em consequência de erro, 

negligencia ou imperícia, própria ou de auxiliares que estejam sob sua 

responsabilidade na execução dos serviços contratados. 

3.1.18. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às 

repartições competentes, necessários à execução objeto do presente Contrato de 

Gestão. 
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3.1.19. Em nenhuma hipótese cobrar direta ou indiretamente do usuário por serviços 

médicos, hospitalares ou outros complementares referente à assistência a ele 

prestada, sendo lícito, no entanto, buscar junto à CONTRATANTE o ressarcimento de 

despesas realizadas e que não estão pactuadas, mas que foram previamente 

autorizadas. 

3.1.20. Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao paciente ou a seu 

representante, por profissional empregado ou preposto, em razão da execução deste 

Contrato de Gestão. 

3.1.21. Enviar à CONTRATANTE, nos prazos e instrumentos por ela definidos, todas 

as informações sobre as atividades desenvolvidas na unidade, bem como sobre a 

movimentação dos recursos financeiros e realizados. 

3.1.22. Em relação aos direitos dos usuários, a CONTRATADA obriga-se a:  

a) Manter sempre atualizado o prontuário médico dos usuários e o arquivo médico, 

considerando os prazos previstos em lei; 

b) Não utilizar nem permitir que terceiros  utilizem o paciente para fins de 

experimentação; 

c) justificar, por escrito, ao usuário ou ao seu representante, quando solicitado, as 

razões técnicas alegadas quando da decisão da não realização de qualquer ato 

profissional previsto neste Contrato de Gestão; 

d) Permitir a visita ao usuário internado, diariamente, conforme diretrizes da Política 

Nacional de Humanização – PNH; 

e) Esclarecer aos usuários sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços 

oferecidos; 

f) Respeitar a decisão do usuário ao consentir ou recusa prestação de serviços de 

saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 

g) Garantir a confidencialidade dos dados e informações relativas aos usuários; 

h) Assegurar aos usuários o direito de serem assistidos religiosa e espiritualmente  

por ministro de qualquer culto religioso, desde que respeitadas as regras internas da 
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Unidade; 

i) Assegurar a presença de um acompanhante, em tempo integral, na unidade, nas 

internações de crianças, adolescentes, gestantes e idosos; 

j) Garantir atendimento indiferenciado aos usuários, exceto nos casos previstos em 

lei. 

3.1.23. Incentivar o uso seguro de medicamentos tanto ao usuário internado como ao 

ambulatorial, procedendo a notificação de suspeita de reações adversas, por meio de 

formulários e sistemáticas da CONTRATANTE. 

3.1.24. Implantar Pesquisa de Satisfação na alta hospitalar. 

3.1.25. Realizar seguimento, análise e adoção de medidas de melhoria diante das 

sugestões, queixa e reclamações que receber com respostas aos usuários, no prazo 

máximo de 30 dias úteis. 

3.1.26. Instalar um serviço de Atendimento ao Usuário – SAU, conforme diretrizes a 

serem estabelecidas pela CONTRATANTE, encaminhando relatório de suas 

atividades junto à Prestação de Contas, devendo ser implantado independentemente 

do Serviço de Ouvidoria exigido pelo SUS. 

3.1.27. Identificar suas carências nos serviços diagnósticos e/ou terapêuticos que 

justifiquem a necessidade do encaminhamento do usuário a outros serviços de saúde, 

apresentando à CONTRATANTE, mensalmente, relatório dos encaminhamentos 

ocorridos. 

3.1.28. Não adotar nenhuma medida unilateral de mudanças na oferta de serviços e 

nos fluxos de atenção consolidados, sem a prévia ciência e aprovação da 

CONTRATANTE. 

3.1.29. Possuir e manter em pleno funcionamento um Núcleo Hospitalar de 

Epidemiologia – NHE, que será responsável pela realização de vigilância 

epidemiológica de doenças de notificação compulsória no âmbito hospitalar, assim 

como ações relacionadas a outros agravos de interesse epidemiológico. 

3.1.30. Implantar e manter um Núcleo de Manutenção Geral – NMG que contemple as 

áreas de manutenção predial, hidráulica e elétrica, assim como um Serviço de 
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Gerenciamento de Risco e de Resíduos Sólidos na Unidade. 

3.1.31. Movimentar os recursos financeiros transferidos pela CONTRATANTE para a 

execução do objeto deste Contrato de Gestão em conta (s) bancária (s) específica (s) 

e exclusiva (s), vinculada à Unidade, de modo a que os recursos transferidos não 

sejam confundidos com os recursos próprios da CONTRATADA. 

3.1.32. Publicar, anualmente, os relatórios financeiros e o relatório de execução do 

presente Contrato de Gestão, no diário Oficial do Estado, até o dia 30 de maio do ano 

subsequente e encaminhá-los à CONTRATANTE. 

3.1.33. Anexar, juntamente com a prestação de contas, os comprovantes de quitação 

de despesas com água, energia elétrica e telefone, efetuados nos mês imediatamente 

anterior, bem como os comprovantes de recolhimento dos encargos sociais e 

previdenciários relativos ao mês anterior. 

3.1.34. Tomar, conhecimento, após assumir o gerenciamento da Unidade, dos 

contratos, convênios, cooperações técnicas e outros instrumentos firmados pela 

CONTRATANTE, manifestando-se quanto ao interesse em mantê-los, no prazo 

máximo de 30 dias, contados a partir da assinatura deste Contrato de Gestão. 

3.1.35. Havendo interesse em manter os contratos, convênios, cooperações técnicas 

e outros instrumentos conforme mencionado no subitem anterior, a CONTRATADA 

deverá assumir tais instrumentos transferindo-os para seu nome em um prazo 

máximo de 120 dias. 

3.1.36. Permitir o livre acesso da AGR e das Comissões instituídas pela 

CONTRATANTE, da Controladoria-Geral do estado – CGE e do sistema Nacional de 

Auditoria do SUS, em qualquer tempo e lugar a todos os atos e fatos relacionados 

direta ou indiretamente com este instrumento, quando em missão de fiscalização, 

avaliação ou auditoria. 

3.1.37. Observar os Indicadores de Desempenho, que são suficientes e adequados 

para medir o cumprimento das metas de acordo com o disposto nas Resoluções 

Normativas do Tribunal de Contas do Estado de Goiás – TCE-GO e suas eventuais 

alterações. 

3.1.38. Realizar processo seletivo para contratação de Recursos Humanos com a 
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divulgação no sítio da CONTRATADA, além de manter capacitação permanente dos 

profissionais que prestam os serviços relacionados ao presente Contrato de Gestão. 

3.1.39. Garantir a segurança patrimonial dos bens móveis e imóveis cedidos e que 

estejam sob sua responsabilidade. 

3.1.40. Elaborar e publicar, no prazo máximo de 90 dias a contar da assinatura deste 

instrumento, os regulamentos de recursos humanos, financeiros e de aquisição de 

bens e serviços realizados com recursos públicos, encaminhando-os à 

CONTRATANTE para ciência. 

3.1.41. Empreender meios de obter receita própria complementar aos recursos 

financeiros estimados no item 6.2, respeitando os princípios deontológicos e a missão 

das entidades qualificadas como Organização Social, gestoras de patrimônio e 

serviços públicos, desde que respeitada a aplicabilidade para a alcance dos objetivos 

do presente Contrato de Gestão, podendo prestar serviços ambulatoriais e 

hospitalares, naquilo que exceder as metas pactuadas no Plano Anual de Trabalho, 

aos hospitais sob gerência Estadual, que serão objetivo de faturamento e pagamento 

complementar, via administrativa, pela CONTRATANTE, tendo como parâmetro de 

preço a tabela SUS e respeitando o Sistema Estadual de Regulação. 

3.1.42. Criar/Alterar seu Regimento Interno o disposto IV, do artigo 5°, da Resolução 

Normativa n. 007/2011 do TCE/GO. 

3.1.43. Manter em seu quadro de funcionários o profissional pontuado ou outro com 

as mesmas certificações ou capacitações técnicas até o final da vigência do Contrato 

de Gestão se no processo seletivo houve o recebimento de pontos pela capacidade 

do seu corpo técnico. 

3.1.43.1. Qualquer alteração de profissionais na estrutura diretiva do Hospital, que 

durante o procedimento de seleção recebeu pontuação por sua experiência, deverá 

ser comunicada previamente e expressamente a CONTRATANTE. 

3.1.44. Enviar, on line, os registros relativos a todas as despesas realizadas, assim 

que liquidadas, objetivando o controle de custos efetivados e a devida fiscalização, 

assim que a CONTRATANTE implantar uma central informatizada de controle dos 

contratos de gestão. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA TRANSPARÊNCIA DAS AÇÕES DA 

CONTRATADA 

 

16. A CONTRATADA obriga-se a manter, permanentemente, no mínimo, as 

seguintes ações de transparência: 

1 - Manter em seu site na internet um portal de transparência em que, 

obrigatoriamente, sejam mostrados: 

a) o Contrato de Gestão e seus eventuais aditivos; 

b) o seu regulamento de dentratação de bens e serviços; 

c) todos os contratos que tenha assinado; 

d) seus registros contábeis, balanços e balancetes e demais demonstrativos 

contábeis, mensais e anuais ou de outras periodicidades; 

e) relatórios mensais e anuais de suas ações e atividades e outros que tenham 

produzido; 

f) atas de suas reuniões; 

g) regulamento de contratação de pessoal; 

h) chamamento público, com critérios técnicos e objetivos, para recrutamento e 

seleção dos empregados; 

i) resultados dos processos seletivos; 

¡) relação mensal dos servidores públicos cedidos; 

k) relação mensal dos servidores que foram devolvidos à CONTRATANTE 

1) relação dos membros da diretoria e das chefias de seu organograma; 

m) pareceres técnicos e jurídicos sobre qualquer assunto, ação ou atividade que 

tenham sido emitidos 

 

II- Toda interpelação acerca do serviço público prestado pela CONTRATADA, feita 

por autoridade ou por pessoa do povo, deve ser prontamente respondida. 

 
 
 

 
 
 



                                                                                                     

9 

 
 
 

Contrato de Gestão nº 003/2014 SES/GO, início da vigência em 15/07/2014. 

1° Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº 003/2014 SES/GO, início da vigência em 10/11/2015. 

 
 

 
 

 
 

 
 

Superintendência Executiva da AGIR 
 

21/12/2022 
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